
10   Rev .  TRT18 ,  Go iân ia ,  ano  13 ,  2010

ARTIGOS DOUTRINÁRIOS

OS HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO E A ASSISTÊNCIA 
JUDICIáRIA. As Súmulas 219 e 329 do TST e as Súmulas 450 e 633 do Supremo 
Tribunal Federal1.
Kleber de souza Waki2

RESUMO: com a edição das súmulas 219 e 329 do tst, cristalizou-se o 
entendimento de que, na Justiça do trabalho, os honorários advocatícios somente são 
devidos quando estejam presentes os requisitos do art. 14 da lei n.º 5.584/70.  neste 
estudo procuramos enfocar as origens da assistência judiciária no brasil, passando pelos 
estatutos que a disciplinaram tanto para o processo comum quanto para o processo do 
trabalho, com enfoque para a mudança do entendimento jurisprudencial consolidado 
após o advento da lei n.º 5.584/70. também procuramos confrontar as súmulas 450 
e 633 do stF com as súmulas 219 e 329 do tst, buscando uma interpretação que 
as harmonize e que, ao final, consagre a possibilidade da imposição dos honorários 
advocatícios conforme determina a lei n.º 1060/50.

PALAVRAS-CHAVE: honorários advocatícios – assistência judiciária – 
processo trabalhista.

SUMáRIO: 1. introdução. 2. a assistência judiciária no brasil e o processo 
do trabalho. a disciplina no cPc de 1939. a edição da lei n.º 1060/50. a súmula 450 
do supremo tribunal Federal. 3. a assistência judiciária dos sindicatos regulamentada 
pela lei n.º 5.584/70 e o processo do trabalho. a súmula 633 do stF e as súmulas 219 
e 329 do tst.  4. conclusões. 5. referências bibliográficas.

1. INTRODUÇÃO
a Justiça do trabalho é conhecida como sendo um ramo do Judiciário

onde deve imperar a simplicidade e o informalismo – e isto até constitui princípio pro-

1.texto originalmente elaborado em 03/11/2009 e revisado em 17/12/2010 com a especial colaboração do 
professor e juiz do trabalho aldemiro rezenda dantas Jr.
2.Juiz do trabalho. bacharel em direito pela uFMt em 1991 e especialista em direito do trabalho e direito 
Processual do trabalho pela uFg.
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cessual básico na condução das ações trabalhistas3. 
na Justiça do trabalho não há necessidade que o reclamante compareça 

acompanhado de advogado, podendo formular pessoalmente os termos de sua recla-
mação, independentemente do valor de seus pedidos ou da natureza de sua demanda, 
mediante simples comparecimento ao setor de atermação que toda vara do trabalho 
deve disponibilizar: é o chamado jus postulandi4 ou capacidade postulatória5.

ainda que seja este modelo uma garantia ao cidadão e uma exteriorização 
do quão simples deve ser a regência processual trabalhista, na prática, há décadas esta 
realidade já se modificou e raríssimos são os processos com origem na atermação.

em verdade, a maioria absoluta dos processos ajuizados na Justiça do 
trabalho indica dois aspectos de uma realidade que não pode ser negada pelo direito: 
1) as ações são patrocinadas por advogados particulares e sem a assistência do sin-
dicato; 2) as ações são aforadas com pedido para tramitação sob o pálio das leis que
dispõem sobre a assistência Judiciária.

afinal de contas, mesmo não sendo obrigatória a participação do advogado 
no ajuizamento de uma ação trabalhista, é razoável concluir que, contando o cidadão 
com a assistência de um profissional habilitado, suas chances para postular, provar e 
receber o que lhe é de direito aumentarão. afinal de contas, a mera facilidade de acesso 
não modifica o fato de que o processo é, em si, objeto de natureza técnica. além disso, 
conforme a natureza da demanda, a complexidade será uma qualidade inerente à causa 

3.neste sentido, confira algumas jurisprudências do tst: “EMENTA: JULGAMENTO ‘EXTRA PETITA’. Mesmo 
tendo a informalidade como princípio norteador, o direito processual do trabalho, neste tocante na esteira do 
processual comum, exige que o pedido seja certo e determinado, pena de dificultar a defesa do reclamado, 
direito que lhe é constitucionalmente assegurado. no caso dos autos, restou patente que os obreiros não 
perseguiram o título de Fgts mais 40%, e, nesta condição, as decisões anteriores não poderiam, a despei-
to de vislumbrarem identidade de matérias, deferir títulos efetivamente não postulados, até porque, mesmo 
no processo trabalhista, a substituição de um pedido por outro se restringe a hipóteses especialíssimas (p. 
exemplo, artigos 496, 492, clt). destarte, a colenda 5ª turma deveria ter conhecido da revista por violação 
aos artigos 128 e 460 do cPc, e em assim não o fazendo, findou por macular o artigo 896, “c”, consolidado. 
embargos conhecidos e providos.” (tst, j.: 13/03/2000, e-rr n.º 133907, ano 1994, origem: trt 10ª região, 
órgão julgador: subseção i – especializada em dissídios individuais,  fonte: dJ - data: 07-04-2000, pág. 11, 
relator: Ministro José luiz  Vasconcellos); “EMENTA: I. APURAÇÃO DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. 
o entendimento reiterado desta colenda corte é no sentido de que o artigo 195 consolidado não torna indis-
pensável que a perícia para a apuração da insalubridade seja feita por médico. o que se verifica é a necessidade 
de a perícia ser realizada por profissional tecnicamente capacitado para tanto, como é o caso do engenheiro. 
recurso de revista do reclamante desprovido. II. PROCEDIMENTO PERICIAL NO PROCESSO DO TRABALHO.
a lei 5.584/70, em seu art. 3º, regulamenta o procedimento pericial no processo do trabalho, não ficando o 
juízo obrigado a designar dia, hora e local para a realização da pericia, em razão do principio da informalidade 
do processo do trabalho. assim, inaplicável subsidiariamente a disposição contida no art. 427 do cPc, face à 
existência de regulamentação própria ao processo trabalhista. recurso de revista do reclamante desprovido.” 
(tst, acórdão n.º 4413, decisão: 21/08/1995, Processo: rr 138440, ano: 1994, origem: trt 2ª região, recurso 
de revista, órgão julgador: 2ª turma, Fonte: dJ - 04/10/1996, pág. 37445, relator Ministro Moacyr roberto 
tesch auersvald)”

4.em algumas poucas hipóteses o cidadão poderá iniciar um processo judicial sem a assistência de um advo-
gado. Vamos aos exemplos: a) nos Juizados especiais cíveis (art. 9º da lei n.º 9.099/95 e para as causas de até 
vinte salários mínimos. acima desse valor, a assistência do advogado é obrigatória); b) na Justiça do trabalho 
(art. 791, clt – acesso amplo, independente do valor da causa, para ações individuais e coletivas, quer como 
autor ou réu na demanda).

5.sintetizando, a capacidade postulatória pode ser traduzida como a qualidade que permite ao sujeito a produ-
ção de atos processuais, através dos quais dará impulso ao processo. 
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e, muitas vezes, não terá o trabalhador como superar este obstáculo6.
o problema que vivenciamos hoje decorre do fato de que, não obstante 

a grande maioria absoluta das ações propostas conte com a participação de advogado 
indicado pelo trabalhador necessitado e suas ações tramitem sob os benefícios das leis 
de assistência judiciária, cristalizou-se na Justiça do trabalho o entendimento de que 
os honorários advocatícios são conferidos apenas e tão-somente se a assistência for 
prestada pelos órgãos sindicais.

as consequências que se desenham a partir daí são de fácil previsão: para 
as ações com resultados positivos, ceifa-se parte dos ganhos do trabalhador como 
única maneira de compensar o justo trabalho daquele que o auxiliou na vitória. nesta 
partilha, feita à margem do processo, tanto poderá imperar a equidade ou uma divisão 
injusta. o trabalhador estará só.

em poucas palavras, a Justiça do trabalho terá cumprido o seu ofício e 
aplicado o justo valor para solver a demanda trabalhista. todavia, em seguida, restará 
um trabalhador abandonado a uma nova situação de justa ou injusta partilha de seus 
ganhos, à mercê da sorte de estar ou não assistido por profissional que zele pelo sen-
sato equilíbrio. o contrário também será de possível ocorrência: advogados nobres 
que primam pela Justiça, serão muitas vezes abandonados por seus clientes e nada 
receberão após dedicada atuação profissional. 

não obstante seja inegável o papel fundamental que a própria constituição 
reconhece ao advogado, já sabemos que isto não é obstativo ao reconhecimento da 
garantia atribuída ao cidadão para o exercício do jus postulandi, conforme decidiu a 

6.neste mesmo sentido decidiu recentemente o tst em uniformização de jurisprudência, apontando razões 
para a limitação do jus postulandi pela parte, conforme notícia anunciada em seu sítio: “13/10/2009 - DEFESA 
EM AÇÃO NO TST NÃO É PERMITIDA SEM ADVOGADO. terminou agora há pouco, em torno das 15h30, o 
julgamento do recurso em que o autor de uma ação pretendia continuar no processo, no âmbito do tribunal 
superior do trabalho, sem a intermediação de advogado. Por maioria de votos – 17 a 7 – o tribunal Pleno 
(órgão colegiado que reúne todos os ministros do tst) negou a prática do “jus postulandi” em matérias que se 
encontram tramitando na corte superior.
essa prática tem sido corrente na Justiça do trabalho, mas apenas nas instâncias anteriores – ou seja, nas Va-
ras do trabalho, onde se dá o início do processo, e nos tribunal regionais do trabalho, onde são apreciados 
os recursos ordinários. a partir daí, quando há recurso ao tst, não mais estão em discussão aspectos rela-
cionados com os fatos e provas da ação, mas sim questões técnicas e jurídicas do processo. o que esteve em 
discussão hoje foi exatamente a possibilidade de a parte continuar a atuar em causa própria no tst.
a matéria já havia sido votada pela seção especializada em dissídios individuais (sdi-1), quando o então 
relator, ministro Milton de Moura França, atual presidente do tribunal, manifestou-se pela impossibilidade 
de adotar o “jus postulandi” no âmbito do tst. o ministro brito Pereira abriu divergência, sendo seguido por 
outros membros da sdi-1. com isso, a discussão acabou sendo remetida ao Pleno, por sugestão do ministro 
Vantuil abdala, que propôs a votação de um incidente de uniformização de jurisprudência, instrumento pelo 
qual o tst adota um posicionamento único sobre determinado tema.
no Pleno, coube ao ministro brito Pereira assumir a relatoria, mantendo, portanto, o entendimento adotado 
na sdi-1, ou seja, a favor do “jus postulandi” no tst. Prevaleceu, entretanto, o voto em sentido contrário, 
do ministro João oreste dalazen, vice-presidente do tst, com 17 votos favoráveis e 7 contra. ((e-airr e rr 
85581/03-900.02.00-5)
Fonte: tst (ribamar teixeira)”. tal posicionamento acabou se traduzindo na atual súmula 425 do tst, intro-
duzida pela resolução n.º 165/2010 (divulgada em 30/04, 03 e 04/05/2010): “SUM- 425 JUS POSTULANDI NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. ALCANCE - res. 165/2010, deJt divulgado em 30.04.2010 e 03 e 04.05.2010. O jus 
postulandi das partes, estabelecido no art. 791 da CLT, limita-se às Varas do Trabalho e aos Tribunais Regio-
nais do Trabalho, na ̃o alcançando a ação rescisória, a ação cautelar, o mandado de segurança e os recursos de 
competência do Tribunal Superior do Trabalho.”
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suprema corte. Portanto7, fazendo ressalva quanto à atuação nos Juizados especiais 
criminais8, já se comprovou equivocada a idéia de que a indispensabilidade do advo-
gado à administração da Justiça9 deva ser lida como impossibilidade de coexistência 
de normas infraconstitucionais que permitam o exercício, pelo cidadão, de uma das 
garantias de acesso à Justiça, qual seja, aquela que lhe autoriza ajuizar pessoalmente 
suas reclamações perante o Judiciário

Mas, prosseguindo neste raciocínio, se a presença do advogado não inter-
fere na capacidade postulatória da parte no processo do trabalho, o jus postulandi do 
reclamante trabalhista poderia interferir no reconhecimento dos honorários advocatícios 
do profissional que assiste ao necessitado jurídico? seria adequado concluir no sentido 
de que, sendo possível a atuação da parte sem advogado, haveria aí incompatibilidade 

7.“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIl - lei 8.906/94. suspensão da eficácia de dispositivos que especifica. liMinar. ação 
direta. distribuição por prevenção de competência e ilegitimidade ativa da autora. QuestÕes de ordeM. 
rejeição. Medida liMinar. interpretação conforme e suspensão da eficácia até final decisão dos dispositivos 
impugnados, nos termos seguintes: art. 1º, inciso I - postulações judiciais privativa de advogado perante os 
juizados especiais. Inaplicabilidade aos Juizados de Pequenas Causas, à Justiça do Trabalho e à Justiça de 
Paz. art. 7º, §§ 2º e 3º - suspensão da eficácia da expressão “ou desacato” e interpretação de conformidade 
a não abranger a hipótese de crime de desacato à autoridade judiciária. art. 7º, § 4º - salas especiais para ad-
vogados perante os órgãos judiciários, delegacias de polícia e presídios. suspensão da expressão “controle” 
assegurado à oab. art. 7º, inciso ii - inviolabilidade do escritório ou local de trabalho do advogado. suspensão 
da expressão “e acompanhada de representante da oab” no que diz respeito à busca e apreensão determinada 
por magistrado. art. 7º, inciso iV - suspensão da expressão “ter a presença de representante da oab, quando 
preso em flagrante, por motivo ligado ao exercício da advocacia, para a lavratura do auto respectivo, sob pena 
de nulidade”. art. 7º, inciso v - suspensão da expressão “assim reconhecida pela oab”, no que diz respeito às 
instalações e comodidades condignas da sala de estado Maior, em que deve ser recolhido preso o advogado, 
antes de sentença transitada em julgado. art. 20, inciso ii - incompatibilidade da advocacia com membros de 
órgãos do Poder Judiciário. interpretação de conformidade a afastar da sua abrangência os membros da Justi-
ça eleitoral e os juízes suplentes não remunerados. art. 50 - requisição de cópias de peças e documentos pelo 
Presidente do conselho da oab e das subseções. suspensão da expressão “tribunal, Magistrado, cartório e”. 
art. 1º, § 2º - contratos constitutivos de pessoas jurídicas. obrigatoriedade de serem visados por advogado. 
Falta de pertinência temática. argüição, nessa parte, não conhecida. art. 2º, § 3º - inviolabilidade do advogado 
por seus atos e manifestação, no exercício da profissão. liminar indeferida. art. 7º, inciso iX - sustentação oral, 
pelo advogado da parte, após o voto do relator. Pedido prejudicado tendo em vista a sua suspensão na adin 
1.105. razoabilidade na concessão da liminar. (adi 1127 Mc, relator(a):  Min. Paulo brossard, tribunal 
Pleno, julgado em 06/10/1994, dJ 29-06-2001 PP-00032 eMent Vol-02037-02 PP-00265)” – destaquei.

8.no julgamento da adi 3.168, no entanto, o stF asseverou que nos juizados espe-
ciais criminais a presença do advogado é obrigatória, a despeito do que previu a lei 
10.259/01 (que criou os Juizados especiais cíveis e criminais Federais). Veja o aresto: 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 10.259/2001, 
ART. 10. DISPENSABILIDADE DE ADVOGADO NAS CAUSAS CÍVEIS. IMPRESCINDIBILIDADE DA PRESENÇA 
DE ADVOGADO NAS CAUSAS CRIMINAIS. APLICAÇÃO SUBSIDIáRIA DA LEI 9.099/1995. INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO. É constitucional o art. 10 da lei 10.259/2001, que faculta às partes a desig-
nação de representantes para a causa, advogados ou não, no âmbito dos juizados especiais federais. no que 
se refere aos processos de natureza cível, o supremo tribunal Federal já firmou o entendimento de que a 
imprescindibilidade de advogado é relativa, podendo, portanto, ser afastada pela lei em relação aos juizados 
especiais. Precedentes. Perante os juizados especiais federais, em processos de natureza cível, as partes po-
dem comparecer pessoalmente em juízo ou designar representante, advogado ou não, desde que a causa 
não ultrapasse o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º da lei 10.259/2001) e sem prejuízo da aplicação 
subsidiária integral dos parágrafos do art. 9º da lei 9.099/1995. Já quanto aos processos de natureza criminal, 
em homenagem ao princípio da ampla defesa, é imperativo que o réu compareça ao processo devidamente 
acompanhado de profissional habilitado a oferecer-lhe defesa técnica de qualidade, ou seja, de advogado de-
vidamente inscrito nos quadros da ordem dos advogados do brasil ou defensor público. aplicação subsidiária 
do art. 68, iii, da lei 9.099/1995. interpretação conforme, para excluir do âmbito de incidência do art. 10 da lei 
10.259/2001 os feitos de competência dos juizados especiais criminais da Justiça Federal. (adi 3168, relator(a):  
Min. JoaQuiM barbosa, tribunal Pleno, julgado em 08/06/2006, dJe-072 diVulg 02-08-2007 Public 03-08-
2007 dJ 03-08-2007 PP-00029 eMent Vol-02283-02 PP-00371)

9.art. 133, cr.
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para a condenação do sucumbente em honorários advocatícios nos processos que 
caminham sob os benefícios das leis de assistência judiciária?

afinal, esta tem sido a interpretação emprestada às súmulas 219 e 329 
do tst, no sentido de que os honorários advocatícios estariam restritos à atuação de 
advogados indicados pelas entidades sindicais dos trabalhadores.

teria sido sempre assim na Justiça do trabalho? Veremos mais adiante 
que não, analisando ou especulando as razões pelas quais chegamos ao quadro que 
vivenciamos hoje.

estas são as questões postas para exame neste estudo, cujo propósito 
natural é tão-somente uma tentativa de provocar, nos mais doutos, a inspiração para 
lições melhores e que, oxalá, possam nos ajudar a subtrair as dúvidas específicas ao 
tema, acalmar o inquietante cenário em que vivemos ou contribuir para uma mudança 
de pensamento.

2. A ASSISTÊNCIA JUDICIáRIA NO BRASIL E O PROCESSO DO TRABA-
LHO. A DISCIPLINA NO CPC DE 1939. A EDIÇÃO DA LEI N.º 1060/50. A SÚMULA 450 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

a implantação da assistência judiciária no brasil é apenas uma faceta de 
uma garantia maior: o livre acesso à Justiça. Por isso, a instrumentalização deste direito 
maior se dá não apenas oferecendo acesso aos instrumentos para que o processo seja 
instaurado e trilhe o seu caminho natural, mas também assegurando que nenhuma 
dificuldade se oponha ao ajuizamento e à trilha processual, tais como custas e outras 
despesas processuais.10  

a assistência judiciária, no brasil, foi introduzida através do decreto n.º 
1030, de 14/11/1890 (arts. 175 e 17611), no limiar da república brasileira. no entanto, 
apenas através do decreto n.º 2457, de 08/02/1897, esboçou-se o conceito de pobreza 
(art. 2º) que prevalece até hoje.

havendo sucumbência do adversário da pessoa assistida, impunha-se a 
condenação de honorários advocatícios que jamais poderiam ser cobrados do assistido 
(art. 38):

“Art. 38. O advogado do assistido terá direito, em conformidade do re-

10.Valiosa a lição de José carlos barbosa Moreira: “a expressão ‘assistência judiciária’, apareceu pela pri-
meira vez em texto constitucional, entre nós, na carta da república de 16-7-1934, cujo art. 113, n.º 32, rezava: 
‘a  união e os estados concederão aos necessitados assistência judiciária, criando para esse efeito, órgãos 
especiais, e assegurando a isenção de emolumentos, custas, taxas e selos’. ainda não se havia consagrado, 
no mesmo nível, e em termos expressos, o direito genérico de acesso ao Poder Judiciário – o que só viria a 
ocorrer com o advento da constituição de 18-9-1946, ex vi do art. 141, § 4º, verbis: ‘a lei não poderá excluir 
da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito individual’. a observação parece interessante, 
quando se tem em vista que quaisquer medidas tendentes a remover ou atenuar os obstáculos habitualmente 
encontrados pelas pessoas carentes de meios para prover as despesas relacionadas com a defesa de direitos 
nada mais significam, a rigor, que desdobramentos necessários daquela garantia fundamental – tentativas, por 
assim dizer, de imprimir-lhe efetividade, em certa perspectiva.
não deixa de ser curioso que se tenha cuidado de assegurar constitucionalmente o benefício específico antes 
mesmo de inscrever nesse plano a franquia genérica.” (MOREIRA, José carlos barbosa. o direito à assistência 
Jurídica: evolução no ordenamento brasileiro de nosso tempo. in: teiXeira, sálvio de Figueiredo (coordena-
ção). as garantias do cidadão na Justiça.  rio de Janeiro: saraiva, 1993. cap. 15, p. 207-218.)
11.“art. 175. os curadores gerais se encarregarão da defesa dos presos pobres, á requisição do presidente do 
Jury ou da camara criminal.
art. 176. o Ministro da Justiça é autorizado a organizar uma com missão de patrocinio gratuito dos pobres no 
crime e civel, ouvindo o instituto da ordem dos advogados, e dando os regimentos necessarios.”. interessante 
observar que a assistência judiciária, prestada aos pobres, contava como elemento a assegurar a preferência 
do candidato oriundo da advocacia no cargo membro de tribunal civil ou criminal (art. 19, § 3º, decreto 1030, 
de 14/11/1890).
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gimento de custas, a cobrar honorarios do adversario, quando este for 
condenado a pagamento das custas em processo civel, e, tratando-se de 
processo criminal, terá o mesmo direito nos casos em que o offendido for 
autor ou assistente auxiliar da justiça. Não terá, porém, direito a honorarios 
do assistido, quer este ganhe, quer perca, quer faça accordo.”

em 1934, o assunto foi incorporado no texto constitucional pela primeira 
vez, reservando-se à união competência exclusiva para legislar sobre a assistência ju-
diciária (art. 5º, XiX, “c”). a carta de 1934 também assentou no capítulo Dos Direitos e 
Das Garantias Individuais a obrigação da união e dos estados concederem “aos neces-
sitados assistência judiciária, criando, para esse efeito, órgãos especiais assegurando, 
a isenção de emolumentos, custas, taxas e selos” (art. 113, item 32).

estas previsões desapareceram com a promulgação da constituição de 
1937. no entanto, o código de Processo civil de 1939 (decreto-lei 1.608, de 18 de 
setembro de 1939) passou a reger a matéria em seu capítulo ii (do beneficiário da 
Justiça gratuita).

É importante atentarmos, nesta análise da evolução histórica do instituto de 
amparo judiciário aos mais pobres, acerca da nomenclatura atribuída. se inicialmente, 
no século XiX, chamava-se assistência judiciária, quando passou a ser disciplinada no 
cPc de 1939, foi integralmente regida em capítulo denominado Da Justiça Gratuita, 
sinalizando desta forma que não há (ou não haveria) importância prática quanto à ter-
minologia do direito maior (acesso à Justiça) que se implantava. o art. 68 do cPc de 
1939 elencava os benefícios atribuídos àquele que era admitido na ação sob o pálio 
da Justiça Gratuita:

“Art. 68. A parte que não estiver em condições de pagar as custas do pro-
cesso, sem prejuizo do sustento próprio ou da família, gozará do benefício 
de gratuidade, que compreenderá as seguintes isenções:
I – das taxas judiciárias e dos selos;
II – dos emolumentos e custas devidos aos juizes, orgãos do Ministério 
Público e serventuários da justiça;
III – das despesas com as publicações no jornal encarregado da divulgação 
dos atos oficiais;
IV – das indenizações devidas a testemunhas;
V – dos honorários de advogado e perito.”

e o art. 76, do cPc de 1939, regia a compensação do advogado que pres-
tava a assistência judiciária:

“Art. 76. Vencedor na causa o beneficiado, os honorários de seu advogado, 
as custas contadas em favor dos serventuários da justiça, bem como taxas 
e selos judiciários, serão pagos pelo vencido. ”

também é importante assinalar que, aquela regra explícita no sentido de 
que jamais poderia o advogado cobrar honorários do necessitado por ele assistido, 
desapareceu. entretanto, longe de sinalizar tal permissividade, parece claro que a lei 
quis apenas suprimir o que já era bastante óbvio. não tendo o necessitado condições 
de arcar com qualquer despesa processual nem mesmo com eventual condenação em 
honorários advocatícios que seriam devidos ao seu adversário vitorioso na causa, como 
poderia responder a honorários exigidos de seu próprio advogado?

com a constituição de 1946, a Justiça do trabalho passou a integrar o 
Poder Judiciário.
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antes disso, a consolidação das leis do trabalho foi introduzida em nosso 
ordenamento jurídico por meio do decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, que 
previu a assistência judiciária para o trabalhador em dois dispositivos específicos: o art. 
514, “b”12 e o art. 592, ii, d13. com isso, ficou claro que aos sindicatos dos empregados 
se conferia o importante papel de prestar a assistência judiciária aos trabalhadores e 
que esta função seria remunerada através do imposto sindical14.

Mais uma vez friso que, mesmo não havendo cláusula explícita, extrai-
se a conclusão de que o trabalhador não poderia ter que partilhar os ganhos de sua 
ação (dissídio) trabalhista, quer por condenação da reclamada, quer por acordo, com 
o advogado que lhe assistisse, pois este já tinha previsão de remuneração através do
imposto sindical.

apoiado no art. 769 da clt, o processo do trabalho poderia invocar a 
aplicação subsidiária do cPc de 1939, já que na legislação consolidada não havia qual-
quer norma disciplinando sobre como funcionaria a assistência judiciária no processo 
do trabalho.

e de acordo com o cPc de 1939, a condenação em honorários advocatícios 
em caso de assistência judiciária, repito, impunha-se por expressa disposição legal, 
pouco importa que esta assistência fosse prestada pelo sindicato, como já comandava 
a clt ou por qualquer outro advogado escolhido pelo assistido, até porque a lei lhe 
facultava escolher o seu defensor (art. 68, parágrafo único, cPc/39).

em 05 de fevereiro de 1950 foi editada a lei n.º 1060 e que ainda se en-
contra em vigor, disciplinando a concessão da assistência judiciária aos necessitados. 
em seu art. 2º15 fazia expressa menção de sua aplicação ao processo do trabalho. 
ao dispor sobre os benefícios que integram a assistência judiciária, o art. 3º (em sua 
redação original) da lei em comento praticamente reproduziu o que já dispunha o art. 
68 do cPc de 193916.

Faço novamente uma pausa para enfatizar que tanto sob o capítulo de 
Justiça gratuita no cPc de 1939, quanto sob a chamada lei da assistência Judiciária, o 
rol de benefícios remanesceu igual. haveria, então, realmente a distinção entre justiça 

12.“art. 514. são deveres dos sindicatos :
...omissis...
b) manter serviços de assistência judiciária para os associados;”

13.“art. 592. o imposto sindical, feitas as deduções de que tratam os arts. 589 e 590, será aplicado pelos 
sindicatos:
...omissis...
ii. de empregados:
...omissis...
d) em assistência judiciária;”. 

14.como, até antes de 1946, a atuação da Justiça do trabalho não tinha natureza jurisdicional, mas apenas 
administrativas, a assistência judiciária atribuída aos sindicatos para a propositura de dissídios individuais em 
favor dos trabalhadores necessitados se traduzia como atuação administrativa e não judiciária propriamente 
dita, como constava na antiga redação do art. 514, “b” da clt.

15.“art. 2º. gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessita-
rem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.
Parágrafo único. - considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe 
permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da 
família.”

16.a única diferença é que a lei 1060/50, ao dispor sobre a isenção do assistido a pagar indenizações a tes-
temunhas, acrescentou que não poderia o empregador descontar o dia de salário da testemunha. no cPc de 
1939, o art. 249 disciplinava as indenizações devidas e acrescentava o direito ao dia de salário.
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gratuita e assistência judiciária? e seria esta diferença a resposta para a negativa de 
honorários advocatícios aos profissionais indicados pelo necessitado e desvinculados 
dos órgãos sindicais?17

na lei n.º1060/50 que, repito, foi explícita quanto à sua incidência no pro-
cesso do trabalho, também se manteve a nomeação preferencial do advogado indicado 
pelo assistido, desde que o profissional aceitasse o encargo (art. 5º, § 4º). e tal qual já 
dispunha o cPc de 1939 (art. 76), deixou clara a forma de remuneração do advogado 
do assistido (art. 11), criando a limitação dos honorários em 15 %.

Portanto, mesmo havendo norma expressa na clt de que constituía dever 
do sindicato oferecer a assistência judiciária, a lei n.º 1060/50 (norma posterior), disci-
plinando a matéria (lei especial) e sendo específica quanto à sua aplicação ao processo 
do trabalho, assegurou ao trabalhador a preferência na nomeação do advogado por ele 
indicado para a assistência, com a única ressalva de que apenas o profissional poderia 
resistir à escolha, fixando e limitando os honorários advocatícios.

assim, é forçoso concluir que se alguma interpretação pudesse haver, 
até então, de que a assistência judiciária somente poderia ser prestada pelo advogado 
indicado pelo sindicato, com a sanção da lei n.º 1060/50 (cujo art. 2º era de aplicação 
explícita ao processo do trabalho), este entendimento não mais poderia subsistir.

Por fim, naquilo que interessa a este estudo, a lei n.º 1060/50 manteve a 
norma que impõe o pagamento de honorários advocatícios ao advogado que presta os 
serviços de assistência judiciária, limitando o ônus da sucumbência em 15 % (quinze 
por cento)18.

É induvidosa a conclusão de que, até então sob a regência da lei n.º 
1060/50 (e dos diplomas que mais adiante atualizaram e aperfeiçoaram a disciplina do 
seu objeto, haja vista que nenhum destes dispositivos acima destacados sofreu altera-
ção) os honorários advocatícios no processo do trabalho eram seguramente devidos 
quando reconhecida a assistência judiciária ao trabalhador.

nem mesmo a jurisprudência da mais alta corte do Judiciário – o supremo 
tribunal Federal (que, na época ainda atuava em jurisdição mais ampla, não se restrin-
gindo ao seu papel fundamental de hoje, que é guardar a constituição do país), destoava 
deste entendimento. sob a esteira de diversos precedentes, o supremo tribunal Federal 
pacificou a interpretação conflitante que grassava no país editando a súmula 45019:

17.no artigo já citado do Professor José carlos barbosa Moreira, extrai-se a seguinte nota: “atente-se, ao 
propósito, na lição de Pontes de Miranda, Comentários à Constituição de 1967, t.V, são Paulo, 1968, p. 601-2: 
‘Assistência judiciária e benefício da justiça gratuita não são a mesma coisa. o benefício da Justiça gratuita é 
direito à dispensa provisória de despesas, exercível em relação jurídica processual, perante o juiz que promete 
a prestação jurisdicional. É instituto de direito pré-processual. a assistência judiciária é a organização estatal, 
ou paraestatal, que tem por fim, ao lado da dispensa provisória das despesas, a indicação de advogado. É 
instituto de direito administrativo’ (grifos do original)”.

18.“art. 11. os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos judiciários serão 
pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa.
§ 1º. os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 
líquido apurado na execução da sentença.
§ 2º. a parte vencida poderá acionar a vencedora para reaver as despesas do processo, inclusive honorários 
do advogado, desde que prove ter a última perdido a condição legal de necessitada.” 

19.colho no sítio do stF dados específicos acerca da edição da súmula 450: “data de aprovação: sessão Ple-
nária de 01/10/1964. Fonte de Publicação: dJ de 8/10/1964, p. 3646; dJ de 9/10/1964, p. 3666; dJ de 12/10/1964, 
p. 3698. - referência legislativa: código de Processo civil de 1939, art. 63, art. 64, art. 76. lei 1060/1950, art. 
11. Precedentes: re 34061 - Publicação:  dJ de 30/10/1958; re 51029 - PublicaçÕes: dJ de 16/11/1962 
- rtJ 23/506; re 9943 embargos - Publicação:  dJ de 24/9/1964. observação: código de Processo civil de 
1973, art. 19, art. 20.”
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“Súmula 450
São devidos honorários de advogado sempre que vencedor o beneficiário 
de justiça gratuita.”

impende salientar que dos 3 (três) precedentes indicados pelo stF na 
edição da súmula 450,  2 (dois) deles se referem a processos trabalhistas julgados 
pelo tribunal superior do trabalho. destaco suas ementas e o fato de que em nenhum 
destes processos o trabalhador contava com assistência prestada pelo sindicato. no re 
51.029, aliás, há expressa admissão, no voto do ministro relator, de que ao processo 
trabalhista aplicava-se a regência da lei 1060/50 e o que antes disciplinava o art. 76 
do cPc de 1939:

“HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DIREITO À PERCEPÇÃO POR PARTE 
DO ASSISTENTE JUDICIÁRIO DA PARTE VENCEDORA. A parte vencida 
deve honorários do assistente judiciário do seu contendor, se êste vence 
a demanda” (RE 34.061-DF, Relator Ministro Villas-Bôas, 2ª Turma, STF, 
23/09/1958)20.

“EMENTA: Se, no processo trabalhista, o vencedor é beneficiário de jus-
tiça gratuita, deve ser condenado o vencido a pagar-lhe os honorários de 
advogado” (RE 51.029, 2ª Turma, STF, Relator: Ministro Victor Nunes, j. 
4.9.1962, audiência de publicação: 17/10/1962)21.

também é forçoso concluir que, se alguma resistência havia ao reconhe-
cimento dos honorários advocatícios ao patrono do necessitado vitorioso, por força 
de distinção entre justiça gratuita e assistência judiciária, tal resistência não teria mais 
sentido com a publicação da súmula 450 do stF.

como sabemos que não é mais este o entendimento que prevalece nos 
dias de hoje, uma indagação natural se levanta: o que houve para mudar esta situação 
pacificada pela súmula 450 do supremo tribunal Federal?

a resposta poderia estar no seguinte fato: a edição da lei n.º 5.584/70, que 
trouxe regras específicas para a assistência judiciária prestada pelos sindicatos.

Passemos à análise da lei n.º 5.584/70.

3. A ASSISTÊNCIA JUDICIáRIA DOS SINDICATOS REGULAMENTADA
PELA LEI N.º 5.584/70 E O PROCESSO DO TRABALHO. A SÚMULA 633 DO STF E AS 
SÚMULAS 219 E 329 DO TST.

a lei n.º 5.584/70 dispôs sobre o processo do trabalho, alterou dispositivos 
da clt e disciplinou a concessão e prestação da assistência judiciária no processo do 

20.detalhe curioso: parte da ementa acima foi escrita de próprio punho, presumidamente por seu relator.
21.destaco o seguinte trecho do voto do relator Ministro Victor nunes leal, no julgamento proferido em 
04/09/1962: “dêle conheço, porem, e lhe dou provimento na parte referente aos honorários de advogado. são 
êles devidos de acôrdo com o citado precedente da 2ª turma do supremo tribunal, pela palavra do eminente 
ministro Villas boas. a l. 1.060/50, abrange o processo trabalhista (art. 2º) e dispõe que o vencido pagará os 
honorários do advogado vencedor, desde que seja êste beneficiário de Justiça gratuita (art. 11). É, alias, o 
mesmo sistema que já havia estabelecido, mais restritamente, o art. 76 do cód.Proc.civil.”. 
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trabalho22.
não há dúvidas de que ao tratar da assistência judiciária prestada pelos 

sindicatos, o diploma legal em referência buscou trazer disciplina específica à função 
que já previa a clt em 1943 (art. 51423) e que, até então, vinha sendo regida somente 
através da lei n.º 1060/50.

aliás, ao fazer referência à lei da assistência Judiciária, a lei n.º 5.584/70 
deixa claro que os trabalhadores assistidos por seus sindicatos fariam jus aos mesmos 
benefícios de isenção contidos no art. 3º da lei n.º 1060/50.

logo, é curial concluir que a lei n.º 5.584/70 não veio para revogar a lei 
n.º 1060/50. e se não veio para revogar, veio para complementar, como fica claro na
interpretação que se extrai conjugando as isenções da lei da assistência Judiciária (art.

22.“Da Assistência Judiciária
art 14. na Justiça do trabalho, a assistência judiciária a que se refere a lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 
será prestada pelo sindicato da categoria profissional a que pertencer o trabalhador.
§ 1º a assistência é devida a todo aquêle que perceber salário igual ou inferior ao dôbro do mínimo legal, fican-
do assegurado igual benefício ao trabalhador de maior salário, uma vez provado que sua situação econômica 
não lhe permite demandar, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.
§ 2º a situação econômica do trabalhador será comprovada em atestado fornecido pela autoridade local do 
Ministério do trabalho e Previdência social, mediante diligência sumária, que não poderá exceder de 48 (qua-
renta e oito) horas.
§ 3º não havendo no local a autoridade referida no parágrafo anterior, o atestado deverá ser expedido pelo 
delegado de Polícia da circunscrição onde resida o empregado.
art 15. Para auxiliar no patrocínio das causas, observados os arts. 50 e 72 da lei nº 4.215, de 27 de abril de 
1963, poderão ser designados pelas diretorias dos sindicatos acadêmicos, de direito, a partir da 4º série, com-
provadamente, matriculados em estabelecimento de ensino oficial ou sob fiscalização do govêrno Federal.
art 16. os honorários do advogado pagos pelo vencido reverterão em favor do sindicato assistente.
art 17. Quando, nas respectivas comarcas, não houver Juntas de conciliação e Julgamento ou não existir sin-
dicato da categoria profissional do trabalhador, é atribuído aos Promotores Públicos ou defensores Públicos o 
encargo de prestar assistência judiciária prevista nesta lei.
Parágrafo único. na hipótese prevista neste artigo, a importância proveniente da condenação nas despesas 
processuais será recolhida ao tesouro do respectivo estado.
art 18. a assistência judiciária, nos têrmos da presente lei, será prestada ao trabalhador ainda que não seja 
associado do respectivo sindicato.
art 19. os diretores de sindicatos que, sem comprovado motivo de ordem financeira, deixarem de dar cum-
primento às disposições desta lei ficarão sujeitos à penalidade prevista no art. 553, alínea a da consolidação 
das leis do trabalho. 

23.importante destacar que em 1943, quando entrou em vigor a clt, a atuação da Justiça do trabalho era de 
natureza administrativa e não jurisdicional. Portanto, quando a clt fazia referência à assistência judiciária (art. 
514), na verdade estava se referindo à assistência jurídica. curioso observar que esta modalidade de assistên-
cia é bem mais ampla e só foi incorporada na atual constituição, substituindo a idéia de assistência judiciária.
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3º) com a disciplina do diploma processual trabalhista24.
Mas, poderíamos questionar: teria havido alguma incompatibilidade parcial 

entre os dois diplomas?
a resposta parece ser negativa, inclusive quanto à fixação dos honorá-

rios advocatícios. basta constatar que o mesmo dispositivo que impõe a condenação 
em honorários advocatícios quando o assistido for o vencedor na demanda e limita o 
percentual de sucumbência (art. 11, § 2º, laJ), serve de subsídio para a fixação dos 

24.a lei n.º 5.584/70 também sofreu alterações, através da edição das leis n.º 10.288/01 e 10.537/02, o que 
evidencia também a necessidade de uma permanente leitura conjugada da assistência judiciária no processo 
do trabalho com a lei n.º 1060/50. sobre estas modificações legislativas, escrevi:
“Portanto, a lei 5584/70, a rigor, não regula a assistência judiciária, pois esta é disciplinada pela lei 1060/50 c/c 
7510/86. a lei 5584/70 apenas previu a possibilidade de também os entes sindicais concorrerem na prestação 
desse serviço de patrocinar gratuitamente as causas dos necessitados.
a lei 10.288, sancionada em 20/12/2001, introduziu a possibilidade da definição primária de pobreza ser extra-
ída não mais para aqueles que ganham até o dobro do salário mínimo, mas sim daqueles trabalhadores que 
estariam na faixa de 2 a 5 salários mínimos.
sabemos que a doutrina, a lei e a jurisprudência (desde 1986, veja a lei 7510/86) já permitiam ao juiz conceder 
o benefício da assistência judiciária, independentemente do patamar salarial, para todo aquele que declarasse 
condição de pobreza de tal modo que não pudesse arcar com as custas do processo sem o prejuízo do susten-
to próprio e/ou de sua família. então o parâmetro salarial, que a lei 10.288/01 ampliou, foi apenas com relação a 
essa faixa salarial onde a pobreza é presumida, sem necessidade da parte ter que afirmá-la por declaração.
note que a lei lei 10.288/01 é clara no uso da conjunção ou: ou desempregado ou que perceba de 2 a 5 salá-
rios mínimos ou que faça a declaração de pobreza.
nada, portanto, foi alterado além das condições objetivas para o reconhecimento da hipótese de concessão 
da assistência judiciária ao trabalhador. e uma vez reconhecida a hipótese, caberia também ao sindicato a 
possibilidade de prestar essa assistência (ao desempregado ou àquele que estiver enquadrado na faixa salarial 
específica ou que firmar a declaração de pobreza).
os §§ 2º e 3º do art. 14 da lei 5584/70 (atestado passado pela delegacia de polícia ou por autoridade do Mi-
nistério do trabalho) já haviam sido superados pela jurisprudência justamente em atenção à redação do art. 
4º da lei 1060/50 que havia sido alterada pela 7510/86 e que exigia, a partir de então, aPenas a PrÓPria 
declaração do necessitado. daí entender-se, desde então, pela revogação dos §§ 2º e 3º do art. 14 da 
lei 5584/70. enfim, veio a lei 10537/2002 que revogou o § 10º do art. 789-a da clt.
com isso, revogou-se a faixa salarial (de 2 a 5 salários mínimos), a condição de desempregado ou a declaração 
explícita de pobreza como fundamentos para a concessão da assistência judiciária.
claro que, por ausência de efeito repristinatório, o § 1º do art. 14 da lei 5584/70 não pode ser ressuscitado para 
preencher o vazio. Mas, a questão é: existe vazio legislativo?
a resposta é, ao meu ver, negativa.
uma vez que não haja elementos especiais para aferição da condição de pobreza da parte, há de prevalecer 
também para este a regra geral, ditada pela lei 1060/50 com as alterações da lei 7510/86. ou seja: basta a 
declaração Pessoal de PobreZa, sendo que este requisito (que é básico para o processo civil) agora é 
universal para todos os cidadãos, inclusive para os processos trabalhistas.
a assistência judiciária poderá ser prestada por defensor público ou advogado dativo (como já o é na Justiça do 
trabalho, especialmente quanto à segunda figura) baseando-se na lei 1060/50 c/c 7510/86 ou pelo sindicato de 
sua categoria (art. 14 da lei 5584/70, cujo caput não foi revogado por qualquer desses diplomas).
de notar que o caput do art. 14 da lei 5584/70 introduZ o sindicato como patrocinador dativo nos proces-
sos trabalhistas. os demais, das leis 10288/01 ou 10537/02, apenas fazem menção à figura do sindicato como 
assistente.
há diferença.
uma coisa é PreVer que a assistência passa a ser feita também pelo sindicato e a outra é já tratar o sindicato 
como assistente que tanto pode ser para causas em que patrocine um necessitado como patrocine alguém 
que não É necessitado (e para o qual ele, a entidade sindical, concorrerá nas custas processuais). a figura 
de assistente aí é meramente processual.
Por isso, repito, não há revogação do art. 14, caput da lei 5584/70, pois nela há expressa concessão ao sindi-
cato de regra que o assemelha a um advogado dativo ou defensor público.” (os honorários advocatícios e a 
assistência Judiciária no Processo do trabalho, coluna legislação & direito, blog da amatra 18, publicada em 
30/04/2008 - http://amatraxviii.blogspot.com/2008/04/legislao-direito-honorrios-advocatcios.html 
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honorários advocatícios revertidos ao sindicato assistente25.
a conclusão de que as leis n.º 1060/50 e 5584/70 são, na verdade, com-

plementares, sem se excluírem mutuamente, pode ser conferida pela plena eficácia 
no processo do trabalho das sucessivas alterações do diploma legal de 1950 como, 
por exemplo, a edição da lei n.º 7.510/86 que simplificou a declaração de pobreza, 
bastando ao necessitado a afirmação em petição inicial para que seja reconhecido o 
seu direito ao benefício26.

se não há dúvida de que estes diplomas legais são complementares quan-
do tratam da assistência judiciária no processo do trabalho, nasce mais uma questão: 
teria a lei n.º 5.584/70 excluído do trabalhador o direito de indicar o advogado de sua 
preferência para lhe prestar a assistência judiciária?

uma resposta afirmativa, no sentido de reconhecer a cassação deste direito 
ao trabalhador, somente seria admissível se a interpretação do art. 14 da lei n.º 5.584/70 
incluísse ali um advérbio que não se encontra na lei. o art. 14 da lei n.º 5.584/70 teria, 
então, ser lido assim: “Art 14. Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se 
refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, somente será prestada pelo Sindicato 
da categoria profissional a que pertencer o trabalhador.”.

claro, isto não seria possível. Primeiro, porque esta não é a redação da 
lei. segundo, porque nada autoriza introduzir o advérbio restritivo na leitura do dispo-
sitivo que assegura, como se vê, a forma de prestação de assistência judiciária pelos 
sindicatos, mas não impede outras formas de assistência como, por exemplo, aquela 
que seria de se esperar: a prestada pelo órgão da defensoria pública.

em termos práticos, sabemos que não existe esta exclusividade do sindi-
cato na prestação da assistência judiciária, como demonstra a viva realidade dos foros 
trabalhistas espalhados pelo país. a maioria absoluta dos processos que tramitam sob o 
pálio da assistência judiciária é impulsionada por advogados indicados pelo necessitado 
e não por advogados dos sindicatos representativos de sua categoria.

além do mais, uma leitura reducionista da lei n.º 5.584/70, extraindo dali 
a interpretação de que a assistência judiciária somente pudesse ser prestada por ad-
vogados da entidade sindical do necessitado, colocariam em estado de abandono total 
milhares de trabalhadores que não tem suas carreiras organizadas em sindicatos.

enfim, por todo ângulo que se examine a questão, não parece haver dúvi-
das de que o trabalhador necessitado e assistido judiciariamente por advogado de sua 
escolha, tem o direito de ver fixado, na condenação do seu adversário, o percentual 
a título de honorários devidos a quem lhe assistiu. se isto não acontecer, sem dúvida 

25.SUM-219 HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE CABIMENTO (nova redação do item II e inserido 
o item III à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% 
(quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por 
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo 
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou 
da respectiva família. (ex-Súmula nº 219 - Res. 14/1985, DJ 26.09.1985)
II - É cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em ação rescisória no processo tra-
balhista.
III - São devidos os honorários advocatícios nas causas em que o ente sindical figure como substituto pro-
cessual e nas lides que não derivem da relação de emprego.

26.OJ-SDI1-304 HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIáRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. 
COMPROVAÇÃO (dJ 11.08.2003).
atendidos os requisitos da lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência judiciária, basta a 
simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se considerar configurada a sua 
situação econômica (art. 4º, § 1º, da lei nº 7.510/86, que deu nova redação à lei nº 1.060/50).
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incorreremos na violação de um alicerce fundamental almejado em regra inscrita ainda 
no século XiX, quando ensaiávamos os primeiros passos para a implantação da assis-
tência judiciária e que dizia: “...Não terá, porém, direito a honorarios do assistido, quer 
este ganhe, quer perca, quer faça accordo”.

seria possível, em um cenário onde haja inequívoca convivência harmônica 
e complementar das leis n.º 1060/50 e 5584/70, defender a negativa de honorários ao 
advogado indicado pelo necessitado para assisti-lo com base na distinção entre justiça 
gratuita e assistência judiciária?

sob tal dicotomia, poder-se-ia justificar como seria possível um trabalhador 
necessitado ter seu processo regido à luz da assistência judiciária (lei n.º 1060/50) e 
ao mesmo tempo ver negada a fixação dos honorários advocatícios ao defensor que 
lhe assiste (lei n.º 5.584/70)?

de fato, podemos assentir que a justiça gratuita consiste na isenção de 
taxas, emolumentos, honorários (advocatícios devidos ao patrono de seu adversário, 
em caso de derrota; periciais), enfim de todas as despesas do processo. Já a assistência 
judiciária seria o serviço prestado pelo advogado conferido pelo estado ou, no processo 
do trabalho, pelo sindicato representativo da categoria do necessitado.

na prática, a lei impõe tais distinções? a resposta é, sem dúvida, nega-
tiva.

não nos esqueçamos que a assistência judiciária e a Justiça gratuita são 
instrumentos de uma garantia maior: o direito de acesso à Justiça.

ademais, as leis que trataram e tratam do instituto da assistência judiciária 
sempre trouxeram a disciplina comum de indicar a forma de prestação dos serviços de 
assistência, como indicaram o rol de isenções de despesas decorrentes do processo. 
É forçoso concluir que uma não existe sem a outra. a assistência judiciária é devida 
ao necessitado que, justamente por sua condição de pobreza, beneficia-se de uma 
justiça gratuita.

ora, se as leis que regem a assistência judiciária no processo do traba-
lho (lei 1060/50 e suas alterações posteriores e lei n.º 5584/70 e modificações) são 
complementares; se não há regra que proíba ao necessitado indicar o advogado de 
sua escolha para patrocinar a sua causa; se são devidos honorários ao advogado do 
necessitado quando este for o vencedor da demanda, por explícita previsão legal; se 
esta regra, emprestada da lei 1060/50, complementa a mesma condenação ao advogado 
do órgão sindical que representa o trabalhador necessitado; então, sob o império de 
qual norma expressa ou subentendida poderíamos chegar à conclusão de que não há 
eficácia do art. 11 e parágrafos da lei n.º 1060/50 aos advogados que prestam assis-
tência ao trabalhador necessitado por indicação exclusiva deste? 

Por fim, um último argumento precisa ser enfrentado: a súmula 633 do 
supremo tribunal Federal, que enuncia o seguinte: “É incabível a condenação em verba 
honorária nos recursos extraordinários interpostos em processo trabalhista, exceto 
nas hipóteses previstas na Lei 5584/1970”27.

analisando-se os precedentes indicados pelo supremo tribunal para a 
elaboração da súmula 633, constata-se que o tema enfrentado dizia respeito à definição 

27.dados da súmula 633/stF: data de aprovação: sessão Plenária de 24/09/2003. Fonte de Publicação: dJ 
de 9/10/2003, p. 2; dJ de 10/10/2003, p. 2; dJ de 13/10/2003, p. 2. referência legislativa: lei 5584/1970. Prece-
dentes: re 194710 ed. Publicação:  dJ de 26/4/1996; re 180165 ed. Publicação:  dJ de 27/9/1996; re 
190507 ed. Publicação:  dJ de 18/10/1996; re 196132 ed; Publicação:  dJ de 8/11/1996; re 194254 ed. 
Publicação:  dJ de 6/12/1996; re 195560 ed. PublicaçÕes: dJ de 2/10/1998 e rtJ 167/307; re 181725 
ed. Publicação:  dJ de 4/6/1999; re 199513 ed. Publicação:  dJ de 8/10/1999.
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de honorários advocatícios na Justiça do trabalho que, por política judiciária própria, 
não acompanha a regra geral de que sejam devidos com base apenas na constatação 
da sucumbência.

dos 08 (oito) precedentes arrolados pelo stF, 07 (sete) se referem a ações 
ajuizadas pelos sindicatos e apenas 01 (um) decorre de ação individual. em todos eles, 
o que o stF fez foi afastar a condenação de honorários atribuída ao autor, em razão de
sua sucumbência, mesmo que parcial. em nenhum desses casos, tratou-se de hono-
rários de sucumbência devidos pelo empregador e por força da assistência judiciária
prestada na forma da lei n.º 1060/50.

a súmula 633 do stF, portanto, quer dizer que, ao contrário do que ocorre 
no processo comum, onde se atribui a condenação em honorários advocatícios ao su-
cumbente, no processo do trabalho esta condenação se impõe apenas ao empregador, 
pois seria obstativo ao direito de ação que o trabalhador, na busca de seus pretensos 
direitos, tivesse que correr o risco de ser condenado em honorários. da mesma forma, 
não há honorários para ações como o Mandado de segurança, por exemplo.

Vejamos as ementas dos precedentes apontados para a confecção da 
súmula 633/stF:

“eMenta: - recurso extraordinário. 2. embargos de declaração. 3. inver-
são dos ônus de sucumbência. 4. discussão acerca de condenação em 
honorários advocatícios. 5. Jurisprudência assente do stF no sentido de 
que não são devidos honorários advocatícios em reclamação trabalhista, 
reservados que estão à condenação do empregador e não do empregado. 
6. embargos de declaração recebidos.” (ed-re 199.513-1/ba, 2ª turma, j.
31/08/1999, relator: Ministro néri da silveira).

“eMenta: - recurso extraordinário. embargos de declaração. 2. distribui-
ção proporcional dos ônus de sucumbência. 3. discussão assente do stF 
no sentido de que não são devidos honorários advocatícios em reclamação 
trabalhista, reservados que estão à condenação do empregador e não do 
empregado. 5. embargos de declaração recebidos, em parte” (ed- re 
181.725-9/ce, 2ª turma, j. 06/04/1999, relator: Ministro néri da silveira).

“eMenta: - eMbargos de declaração – recurso eXtraordiná-
rio – MatÉria trabalhista – condenação eM honorários – eX-
clusão – inocorrÊncia da hiPÓtese PreVista na lei n.º 5.584/70 
- eMbargos de declaração recebidos, eM Parte.
-tratando-se de recurso extraordinário interposto em processo de recla-

mação trabalhista, não cabe impor condenação em verba honorária, exceto se ocorrer 
a hipótese prevista na lei n.º 5.584/70. Precedentes.” (ed-re 195.560-1/rJ, 1ª turma, 
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j. 22/04/1997, relator: Ministro celso de Mello)28.

“eMenta: - direito constitucional, trabalhista e Processual 
ciVil. eMPregados sob regiMe da c.l.t. salários. direito adQui-
rido. honorários adVocatÍcios. sindicato (substituto Proces-
sual). recurso eXtraordinário. eMbargos declaratÓrios.
1. o tema relativo ao direito adquirido (art. 5º, XXXVi, da constituição
Federal) foi objeto de consideração nas instâncias ordinárias e também
na extraordinária trabalhista, ou seja, no t.s.t., em grau de recurso de
revista, embargos e agravo regimental, tendo sido, por isso mesmo, fo-
calizado no r.e. e no acórdão ora embargado, satisfeito, pois, o requisito
do prequestionamento.
2.  no que concerne à honorária advocatícia, em processo trabalhista, tem
razão o embargante. o t.s.t., aliás, já assentou em súmula: ‘quando o sin-
dicato for o autor da ação na condição de substituto processual, não serão
devidos honorários advocatícios’ (enunciado n.º 310, item Viii, resolução
tst, nº 1/93, de 28.04.93, publicada no d.J.u. de 06.05.1993).
3. ademais, esta corte, por sua 2ª turma, já acolheu tal entendimento nos
edre-dJu-07.06.1996, ementário n.º 1831-04.
4. embargos declaratórios recebidos em parte, ou seja, apenas para eximir
o embargante do pagamento de honorários advocatícios, mantido, no
mais, o acórdão embargado” (ed-re 194.254-5-ce, 1ª turma, j. 22/10/1996,
relator: Ministro sydney sanches).

“eMenta: embargos declaratórios. embargos recebidos para declarar 
que a inversão dos ônus da sucumbência se restringem ao pagamento das 
custas processuais” (ed-re 196132-5/sP, 1ª turma, j. 04/06/1996, relator: 
Ministro Moreira neves).

“eMenta: - Processual ciVil. trabalho. honorários adVoca-

28.como este é o único precedente envolvendo uma ação proposta por um trabalhador (e não pelo sindi-
cato obreiro), merece transcrição parte do voto do relator Ministro celso de Mello onde restará cabalmente 
demonstrado que o objeto da discussão do stF, para a formulação da súmula 633, não teve como análise os 
honorários de sucumbência decorrentes da assistência judiciária prestada na forma da lei n.º 1060/50, por 
advogado indicado pelo próprio necessitado. observemos o trecho do voto do relator: “cabe reconhecer, no 
entanto, que assiste razão à parte embargante quanto à condenação em verba honorária que lhe foi imposta 
pelo acórdão recorrido.
a jurisprudência do supremo tribunal Federal, ao examinar essa específica matéria, assim se tem manifesta-
do:

‘Processual ciVil. trabalho. HONORáRIOS adVocatÍcios. lei 5.584, de 26.6.70.
i-inexistência de verba honorária, em decorrência da sucumbência, nas reclamações trabalhistas, a 
não ser na hipótese da lei 5.584, de 26.06.70. Jurisprudência dos tribunais do trabalho acolhida.
ii– embargos de declaração recebidos, em parte.” (edre 192.599-sP, rel. Min. carlos Vello-
so)
‘eMbargos de declaração eM eMbargos de declaração eM recurso eXtraordi-
nário. TRABALHISTA. condenação eM HONORáRIOS. PolÍtica Judiciária TRABALHISTA. 
eXclusão.

1.recentes decisões da corte firmaram-se no sentido de que, em razão da política judiciária trabalhista, des-
cabe a condenação do embargante em honorários advocatícios.’ (ededre 194.710-sP, rel. Min. MaurÍcio 
corrÊa)
Sendo assim, e pelas razões expostas, recebo, em parte, os presentes embargos, apenas para excluir a conde-
nação à verba honorária imposta à parte ora embargante.
É o meu voto”. 
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tÍcios. lei 5.584, de 26.06.70.
i. – inexistência de verba honorária, em decorrência da sucumbência, nas
reclamações trabalhistas, a não ser na hipótese da lei 5.584, de 26.06.70.
Jurisprudência dos tribunais do trabalho acolhida.
ii. – embargos de declaração recebidos, em parte.” (ed-re 190507-7/ce,
2ª turma, j. 18/06/1996, relator: Ministro carlos Velloso)

“eMenta: eMbargos de declaração eM recurso eXtraordi-
nário. trabalhista. condenação eM honorários. PolÍtica
Judiciária trabalhista. eXclusão.
1. recentes decisões da corte firmaram-se no sentido de que, em razão
da política judiciária trabalhista, descabe a condenação do embargante
em honorários advocatícios.
2. embargos de declaração recebidos para excluir a condenação em
honorários advocatícios.” (ed-re 180165-4/sP, 2ª turma, j. 24/06/1996,
relator: Ministro Maurício correa).

“eMenta: eMbargos de declaração eM recurso eXtraordiná-
rio. urP de abril e Maio de 1988. alegação de Que o eXtraor-
dinário não Poderia ser conhecido, PorQue a controVÉrsia 
Fora diriMida À luZ dos enunciados da corte esPecialiZada e 
da legislação ordinária. iMProcedÊncia. sucuMbÊncia. Ônus 
da Parte Vencida. eMbargos reJeitados.
1. não prospera a aventada impossibilidade de conhecimento do extra-
ordinário, ao argumento de que a apreciação de ofensa aos preceitos
constitucionais argüidos estaria afeta à legislação ordinária e que a con-
trovérsia fora dirimida pelo tribunal ‘a quo’ à luz dos enunciados da corte
especializada, que asseguravam o direito ao reajuste postulado. o julgado
recorrido, ao deferir o pleito, culminou por convolar mera expectativa de
direito em direito adquirido, vulnerando o art. 5º, XXXVi, da constituição
Federal, matéria devidamente prequestionada.
2. Ônus da sucumbência. a teor do disposto no art. 789, § 4º, da clt,
as custas serão pagas pelo vencido, depois de transitada em julgado a
decisão. custa, em sentido estrito, exemplificativamente, abrangem as
despesas processuais, como honorários do perito, do advogado e des-
pesas com diligências.
sendo os litigantes vencidos e vencedores, não havendo na legislação
trabalhista a previsão de proporcionalidade no pagamento das despesas
processuais, a não ser na hipótese de acordo entre as partes (art. 789, §
6º, clt), as custas serão pagas pelo empregador, sobre a parte em que
foi vencido.
3. honorários advocatícios. lei n.º 5.584/70. isenção. Pleito que não pode
ser deferido nesta instância, pois a isenção do pagamento dos honorários
advocatícios não decorre pura e simplesmente da  sucumbência, mas,
sim, da inequívoca demonstração de que os reclamantes, assistidos pelo
sindicato da categoria, preenchem os requisitos da lei.
embargos parcialmente recebidos, para afastar da condenação o pagamen-
to das custas processuais.” (ed-re 194710-5/sP, 2ª turma, j. 23/02/1996,
relator: Ministro Maurício corrêa).
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Muitos esforços processuais já foram envidados no sentido de buscar uma 
interpretação que restaure ao necessitado a vetusta proteção aos seus créditos (ou seja, 
o reconhecimento de que os ganhos decorrentes de sua vitória processual são intangí-
veis) e reinstale ao advogado assistente a sua justa compensação. o que se objetiva é
uma mudança deste quadro que hoje é regido pelas súmulas 219 e 32929 do tst, mas
que, na verdade, foram enunciados na interpretação de lei (5584/70) que trata apenas e
tão-somente dos honorários advocatícios devidos ao sindicato que presta a assistência
judiciária e não de outras figuras que possam igualmente desincumbir-se desta missão
(defensoria pública ou advogados dativos nomeados pelo juízo, por exemplos).

Já vimos que não há como concluir que sejam incompatíveis as súmulas 
450 e 633 do stF, pela simples razão de que uma enfrentou a questão sobre os honorá-
rios devidos ao advogado que presta assistência judiciária na forma da lei n.º 1060/50, 
enquanto a outra afastou a idéia de que os honorários advocatícios no processo do 
trabalho decorram de mera sucumbência de qualquer das partes.

há registro jurisprudencial de concessão de honorários advocatícios com 
apoio no entendimento da súmula 450/stF30 entretanto, estas decisões são reiterada-
mente modificadas por força de análise dos recursos de revista interpostos. 

enfim, uma leitura conjunta das súmulas 450/stF (elaborada, como vi-
mos, com base em processos trabalhistas que contavam com a assistência judiciária 
de advogados indicados pelos necessitados, antes da edição da lei n.º 5.584/70), 633/
stF, 219 e 329 do tst (fosse emprestada a estas súmulas a leitura restritiva do exame 
de honorários devidos à assistência judiciária prestada pelos sindicatos), com os olhos 
voltados para a sua interpretação histórica, já seria o suficiente para uma radical trans-
formação da realidade que vivemos hoje, ampliando as garantias para que o trabalhador 
vitorioso na Justiça do trabalho receba o que é seu sob o signo maior que marca suas 
verbas: a intangibilidade.

o tst, aliás, já deu sinais de que avança nesse sentido, ao reconhecer 
a necessidade de atuação do advogado na interposição e sustentação do recurso de 

29.SUM-329 HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 133 DA CF/1988 (mantida) - res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003. Mesmo após a promulgação da cF/1988, permanece válido o entendimento consubstanciado na 
súmula nº 219 do tribunal superior do trabalho.

30.“EMENTA: HONORáRIOS ASSISTENCIAIS. a declaração de carência econômica habilita o obreiro a obter 
o direito à assistência judiciária, pois se trata de direito que se insere entre os direitos fundamentais, conforme 
o art. 5º, lXXiV, da cF/88, não estando sujeito a ser esvaziado pela ação do intérprete. súmula 450 do stF. 
recurso provido.” (acórdão - Processo 00045-2003-016-04-00-9 – ro -redator: JosÉ FeliPe ledur. data: 
28/05/2009. origem: 16ª Vara do trabalho de Porto alegre). destaco trecho desta decisão: “há declaração de 
carência econômica (fl. 15), o que, por si só, habilita o obreiro a obter o benefício da assistência judiciária reque-
rida, pois se trata de direito que se insere entre os direitos fundamentais, nos termos do art. 5º, inciso lXXiV, 
da cF/88, não estando sujeito a ser esvaziado pela ação do intérprete. inteligência da súmula 450 do stF. se o 
estado não põe à disposição dos cidadãos serviço de assistência judiciária nos moldes referidos nessa norma, 
estes possuem o direito de buscar amparo em quem está habilitado para tanto, que é o advogado. de outra 
parte, não parece jurídico obrigar o trabalhador a buscar assistência judiciária em sindicato profissional. isso 
porque a constituição Federal a tanto não obriga e porque nem sempre há serviço de assistência judiciária na 
frágil estrutura sindical ora existente. ademais, os sindicatos não possuem o monopólio para prestar assistên-
cia judiciária. cuida-se de restrição à liberdade proveniente de lei editada à época da ditadura militar que não 
pode prevalecer frente à constituição democrática vigente.”
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revista31. e note-se que nada disse sobre limitar tal atuação apenas aos advogados 
indicados por órgãos sindicais de trabalhadores, reconhecendo a necessidade de todo 
e qualquer profissional que esteja ou não a prestar serviços sob a assistência judiciária. 
e se a súmula 633 do stF assegurou o entendimento de que não haverá honorários 
advocatícios fixados pela regra comum de sucumbência, não haverá como negar-lhes o 
direito a estes honorários quando a hipótese for de assistência judiciária, mormente se, 
repito, o tst declara a imprescindibilidade de sua atuação naquela fase processual.

4. CONCLUSÕES
a assistência judiciária disciplinada ainda no século XiX, no princípio da era

republicana brasileira, consagrou fundamentos básicos para a proteção do necessitado 
que precisa valer-se do Judiciário para obter a satisfação de seus direitos, merecendo 
destaque dois destes pilares: 1) o conceito de pobreza que não pode sofrer qualquer 
agravo que dificulte ainda mais o sustento da dignidade humana; 2) o objetivo de ofe-
recer máxima proteção ao direito pretendido por este necessitado, de modo que seja 
ele intangível e não precise ser compartilhado com aquele que o assistiu em juízo.

ainda que o fundamento de intangibilidade dos direitos conquistados em 
juízo tenha desaparecido das normas explícitas, permaneceu, sem dúvida, como prin-
cípio inquestionável. Por isso mesmo, o rol de isenções asseguradas ao necessitado 
em juízo o exclui de quaisquer despesas, inclusive de honorários do advogado de seu 
contendor, caso seja sucumbente na demanda. e se não pode o assistido ser conde-
nado aos honorários que seriam devidos ao vitorioso, muito menos teria ele condições 
de firmar contrato para dispor sobre pagamento de honorários em favor de quem se 
apresenta em juízo para assisti-lo gratuitamente.

enquanto havia a regência exclusiva do cPc de 1939 e depois da lei n.º 
1060/50, a jurisprudência era pacífica no sentido de que, mesmo nos processos traba-
lhistas, era imperiosa a condenação em honorários advocatícios quando o necessitado 
vencia o seu adversário em juízo. a jurisprudência cristalizou-se na súmula 450 do 
supremo tribunal Federal, construída inclusive com precedentes em processos traba-
lhistas, enunciando que “são devidos honorários de advogado sempre que vencedor 
o beneficiário de justiça gratuita”.

com o advento da lei n.º 5.584/70 e a edição das súmulas 219 e 329 do 
tst, os honorários advocatícios no processo do trabalho passaram a ser admitidos 
apenas e tão-somente quando o trabalhador necessitado se apresentasse assistido por 
advogado indicado por sua entidade sindical.

entretanto, a lei n.º 5.584/70 não revogou a lei n.º 1060/50, nem mesmo 
parcialmente. a interpretação dos diplomas, no processo do trabalho, revela que são leis 
complementares uma da outra, como se vê na limitação dos honorários, na admissão 
do rol de isenções conferidas ao assistido e até mesmo na eficácia de leis posteriores 
que modificaram a cinquentenária lei de assistência judiciária.

31.“Processo: airr e rr - 8558100-81.2003.5.02.0900 - Fase atual : e. numeração antiga: e-airr e rr - 
85581/2003-900-02-00.581.  decisão: por maioria, não admitir o “jus postulandi” das partes em recursos inter-
postos no tst ou dirigidos a essa corte superior, exceto “habeas corpus”, vencidos os exmos. srs. Ministros 
relator, lelio bentes corrêa, Vieira de Mello Filho, alberto luiz bresciani, dora Maria da costa, Fernando eizo 
ono e Márcio eurico Vitral amaro. Ficaram vencidos, parcialmente, os exmos. srs. Ministros Pedro Paulo Ma-
nus e caputo bastos, que não admitiam o “jus postulandi” na instância extraordinária, mas entendiam que a de-
cisão deveria ser observada no futuro, não se aplicando aos processos em curso. redigirá o acórdão o exmo. 
sr. Ministro João oreste dalazen. Juntarão voto convergente os exmos. srs. Ministros Maria cristina Peduzzi e 
aloysio corrêa da Veiga. os exmos. srs. Ministros brito Pereira e Vieira de Mello Filho juntarão justificativa de 
voto vencido.”. recentemente, o entendimento foi solidificado na súmula 425/2010 – tst.
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a súmula 633 do stF também não pode servir como fundamento para 
uma leitura restritiva da aplicação da lei n.º 1060/50, eis que os precedentes que 
motivaram o enunciado tiveram como objeto a questão sobre ser ou não devidos 
honorários advocatícios no processo do trabalho em razão de simples sucumbência. 
ademais, fossem incompatíveis as súmulas – e não são -, a de n.º 450 teria que ser 
expressamente revogada.

também é bom que se destaque o fato de que a lei n.º 5.584/70 não 
dispôs sobre a única forma de assistência judiciária no processo do trabalho. ainda 
está em vigor a regra que assegura a preferência de nomeação do advogado indicado 
pelo necessitado, desde que o indicado aceite o encargo (e tal se dá sob a inequívoca 
constatação de que esta espécie contratual exige o mais alto grau de fidúcia entre os 
envolvidos). some-se a isto a realidade nacional de que milhares de trabalhadores não 
estão organizados em sindicatos. Prevalecendo o entendimento de que apenas as enti-
dades sindicais pudessem prestar a assistência judiciária, seria o mesmo que excluir os 
trabalhadores necessitados da garantia de acesso ao benefício de poder contar com a 
ajuda de um profissional, assim como teríamos que concluir que não teriam eles o direito 
de indicar os advogados de suas preferências, restringindo assim a relação natural de 
confiança mútua, haja vista que teriam que aceitar o profissional indicado pela entidade 
sindical. isto tudo sem fazer menção ao fato de que, muitas vezes, seria impossível ao 
sindicato atender a todas as necessidades de assistência jurídica de seus representados 
(e não apenas de seus associados, como exige a legislação vigente).

o jus postulandi conferido ao trabalhador não exclui o seu direito a 
gozar de assistência judiciária, o que não se traduz apenas em isenções de custas e 
demais despesas processuais, mas também no direito de contar com um profissional 
qualificado para fazer a defesa de suas pretensões em juízo, de interpor os recursos 
necessários, enfim de somar esforços para que, sendo justo, prevaleçam as esperanças 
do reclamante. recentemente, o tst entendeu que o jus postulandi das partes não se 
estende à atuação perante aquela corte trabalhista, revelando a imprescindibilidade 
do advogado, seja ele indicado ou não por órgão sindical e esteja a parte com ou sem 
os benefícios da assistência judiciária.

Para uma modificação da realidade que vivemos hoje, bastaria uma inter-
pretação histórica, conjugando-se os entendimentos consagrados nas súmulas 450 e 
633 do stF, observando-se os precedentes trabalhistas, com as súmulas 21932 e 329 
do tst, ficando reconhecido o direito aos honorários dos advogados que prestam 
assistência aos necessitados, sob a regência das leis n.º 1060/50 e 5584/70.

não há como excluir este direito com a visão de que justiça gratuita e 
assistência judiciária não se confundem. apesar da distinção doutrinária, o fato é que 
uma, a rigor, não existe sem a outra33. É fato que o trabalhador necessitado poderá 
ajuizar sua reclamação por meio de atermação e gozar dos benefícios de uma Justiça 
gratuita sem ter a assistência judiciária prestada por um advogado. entretanto, estes 
benefícios de isenção estão contidos em lei que disciplina a assistência judiciária, ou 
seja, a justiça gratuita consiste em benefício outorgado à quem recebe do estado tal 
assistência. além disso, já vimos acima que o fato de deter o trabalhador necessitado 
a capacidade postulatória não gera impedimento ao exercício do direito de requerer 

32.Para uma interpretação mais harmônica, o item ii da súmula 219 poderia acrescentar uma referência à lei 
n.º 1060/50.

33.basta atentar que o benefício foi instituído como Assistência Judiciária no século XiX. surgiu no cPc de 
1939 como Justiça Gratuita. em 1060/50 reaparece como Assistência Judiciária.
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e receber a assistência judiciária quer seja ela prestada pela defensoria Pública, quer 
pelo advogado do sindicato que o representa, quer pelo advogado que for de sua 
preferência – garantia esta que é máxime porque se trata de um direito individual (art. 
5º, lXXiV, cr/88).

há ainda uma circunstância que precisa ser encarada: se é inadmissível 
que o advogado que presta assistência judiciária por indicação do sindicato cobre ho-
norários do assistido, seria razoável, equânime e legal que o advogado, indicado pelo 
necessitado, que preste seus serviços sob o pálio da assistência judiciária, cobrasse 
deste trabalhador os seus honorários quando vencedor da demanda? não estaríamos 
atentando contra a regra fundamental da assistência judiciária e que foi explicitamente 
insculpida no art. 38 do decreto 2457, de 08/02/1897, no sentido de que os créditos 
do necessitado são intangíveis? isto não deveria ser observado na Justiça do trabalho 
com maior rigor em face dos direitos sociais que são por ela examinados?

o estado ainda não alcançou o seu propósito constitucional, que é o de 
ofertar os serviços de defensoria pública a todos os cidadãos necessitados que precisem 
ir a juízo para fazer valer os seus direitos. e é esta condição que enobrece os serviços 
dos advogados que se habilitam ao cumprimento dessa missão.

a partir do momento em que os processos trabalhistas passarem a con-
templar a condenação dos honorários advocatícios a todos aqueles que prestarem os 
relevantes serviços de conferir assistência judiciária gratuita aos necessitados – e isto 
ocorrerá apenas quando o assistido for vitorioso na demanda, a Justiça do trabalho 
terá assentado, em definitivo, os propósitos que foram (e continuam sendo) integrantes 
dos alicerces fundamentais sonhados para a assistência judiciária ao pobre: o acesso à 
Justiça e a intangibilidade de seu direito que, a ele, não é só caro, mas pode ser único 
e traduzido como quinhão de vida.
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